
Ponto 7.3.  Inventário dos bens e sua avaliação a 31 de Dezembro de 2013  

Foi presente à reunião a informação n.º 19/DFM/14, datada de 21/04/2014, da Divisão de
Finanças Municipais, que a seguir se transcreve:
"Assunto: INVENTARIO DOS BENS DE DOMINIO PUBLICO - ANO DE 2013
Exmo Sr. Presidente
Pela primeira vez, o nosso Município pode apresentar o inventário dos bens de domínio
público, que abrange as redes de Águas e de Saneamento, Rede Viária classificada e os
Cemitérios propriedade do Município, muitos destes bens já com uma vida útil bastante
longa.
Este facto, permite-nos assim abordar o nosso Património Municipal com maior realismo e,
em simultâneo, fazer cumprir as recomendações emanadas pelo Tribunal de Contas aquando
da homologação das contas de 2009 e 2010.
Para este efeito, adoptamos como critérios valorimétricos, o do custo de aquisição ou
produto e, nos casos em que se desconhecia o seu valor de aquisição, foram adoptados os
valores resultantes da avaliação, segundo critérios técnicos adequados à natureza dos bens.
Quanto às amortizações destes bens, foi seguido o previsto na Portaria n.º 671/2000 (II
Série) de 17/04 que regulamenta o Cadastro e Inventário dos Bens do Estado, tendo-se tido
em consideração a regularização das amortizações calculadas desde do ano em que se
concluíram as obras (quando conhecido) até 2013.
Em termos contabilísticos, o aumento do valor do Inventario e das respectivas Amortizações,
calculadas segundo o critério das quotas constantes, bem patente no Balanço do lado do
Activo, teve a devida correspondência do lado dos Fundos Próprios, na conta 51 –
Património que acolheu os bens cuja posse foi anterior à entrada em vigor do POCAL –
Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (ano de 2002), e na conta 59 –
Resultados Transitados que acolheu os bens cuja posse decorreu em data posterior à entrada
em vigor do POCAL, visto que os investimentos realizados nesse período foram registados
em contas de resultados.
Evidenciamos no Quadro abaixo, a quantidade de bens imóveis do domínio público
inventariados, objecto deste tratamento, com as contas correspondentes e o valor total
apurado:

Cópia de parte da ata da Reunião Ordinária da
Câmara Municipal de Pombal nº0012/CMP/14,
celebrada em 23 de Abril de 2014 e aprovada em
minuta para efeitos de imediata execução.
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Conta
Patrimonial Descrição Nº de Bens Valor Total dos Bens

45.3.1.7 Captação, Tratamento e
Distribuição de Água 353 € 23.419.961,28

45.3.1.2 Sistema de Drenagem de
Águas Residuais 34 € 12.516.256,07

45.3.1.8 Rede Viária 95 € 41.283.648,40
45.3.2.3 Cemitérios 6 € 1.414.603,19

TOTAL 488 € 78.634.468,94
 
Todo o suporte documental que contribuiu para inventariar todos estes bens e que culminou
no Quadro/Resumo acima, é apresentado em anexo à presente informação, nomeadamente,
os mapas detalhados das contas patrimoniais extraídos da base de dados da Gestão de
Património, bem como, o Relatório da Secção de Património com a demonstração
pormenorizada dos métodos adoptados para avaliar todos esses bens, acompanhado do Auto
assinado pela Comissão de Avaliação que, nos termos do nº 7 do Artº 24º do Regulamento
de Inventário e Cadastro do Património Municipal, certificou a inventariação dos bens
acima referenciados pelos valores resultantes da avaliação, realizada segundo critérios
adequados à natureza e vida útil do bem.
Com a conclusão do inventário e cadastro destes bens de domínio público, o Municipio de
Pombal possui à data de 31 de Dezembro de 2013, um Património de bens móveis e imóveis
avaliado em € 191.625.012,20.
Estas e outras informações podem ser consultadas no Balanço e Mapa do Activo Bruto,
patentes na Prestação de Contas de 2013.
Face ao exposto, sugere-se que seja proposto à Câmara Municipal, deliberar aprovar o
inventário dos bens e respectiva avaliação, nos termos da alínea i) do nº 1 do Artº 33º da Lei
75/2013 de 12/09, bem como, deliberar submeter à apreciação da Assembleia Municipal, nos
termos da alínea l) do nº 2 do Artº 25º."
Junto se encontram o relatório do inventário dos bens do domínio público, o mapa geral de
bens imóveis e a ata da Comissão de avaliação que se dão por integralmente reproduzidos e
ficam arquivados no respetivo serviço.
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o inventário dos bens e respetiva
avaliação, nos termos da alínea i) do nº 1 do Artº 33º da Lei 75/2013 de 12/09, bem como,
deliberar submeter à apreciação da Assembleia Municipal, nos termos da alínea l) do nº
2 do Artº 25º do mesmo diploma legal. 
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